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RETIFICAÇÃO  
 
Correção no texto do Edital nº 61/2025, publicado em 28/11/2025. 
 
Onde se lê 3133.214.5422.0022.0000 Avenida Doutor Francisco Loup, nº 2001, leia-se 
3133.214.5422.0047.0000 Avenida Doutor Francisco Loup, nº 1957. 
  
_______________________________________________________________________________ 
 
 
Edital nº 02/2026. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária, torna público para conhecimento do interessado, que em 
30/12/2025, foi requerido através do Protocolo Administrativo  n. 13.470/2025  por CONCHETA 
BALDO, portadora do RG nº 4283532-SSP/SP e CPF/MF nº 989.513.438-04; o pagamento a vista 
de 5% (dez por cento) sobre o valor venal do terreno, abaixo descrito, referente a Justificação de 
Posse, conforme prevê a Lei Municipal nº 3166/2025; através do acordo ou transação em ação de 
usucapião em terras devolutas municipais, conforme prevê a Lei Municipal nº 2841/2021 e Decreto 
Municipal nº 8405/2021; considerando os elementos em andamento do Processo Judicial nº 
4000575-51.2025.8.26.0587,  da 2ª Vara Federal da Comarca de   São Sebastião/SP, sobre o 
terreno situado na Rua dos Navegantes, nº 484, no bairro e Distrito de Maresias, neste Município 
de São Sebastião/SP, inscrição municipal nº  3133.223.4353.0149.0000, que assim se descreve: 
Inicia-se no ponto 0, distante 88 metros da esquina da Rua Sebastião Romão Cesar com a Rua 
Nova Iguaçu, definido pelas coordenadas N: 7.368.919,516 m e E: 442.941,144 m, confrontando 
com Rua Sebastião Romão Cesar, deste segue até o ponto 1 definido pelas coordenadas N: 
7.368.913,576 m e E: 442.962,846 m, com azimute de 105°18'22" e distância de 22,50m; agora 
confrontando com Propriedade de LEONOR LOPES PEREIRA, Rua Sebastião Romão Cesar n°57, 
Maresias, São Sebastião - SP, IC: 3133.223.4353.0442.0000; deste segue até o ponto 2 definido 
pelas coordenadas N: 7.368.885,274 m e E: 442.963,074 m, com azimute de 179°32'20" e 
distância de 28,30m; agora confrontando com Propriedade de ROBERTO MATIAS DA SILVA, Rua 
dos Navegantes n°488, Maresias, São Sebastião - SP, IC: 3133.223.4353.0151.0000; deste segue 
até o ponto 3 definido pelas coordenadas N: 7.368.885,102 m e E: 442.955,957 m, com azimute de 
268°36'41" e distância de 7,12m; deste segue até o ponto 4 definido pelas coordenadas N: 
7.368.883,935 m e E: 442.953,962 m, com azimute de 239°41'32" e distância de 2,31m; deste 
segue até o ponto 5 definido pelas coordenadas N: 7.368.853,533 m e E: 442.953,917 m, com 
azimute de 180°05'07" e distância de 30,40m; agora confrontando com Rua dos Navegantes; deste 
segue até o ponto 6 definido pelas coordenadas N: 7.368.853,777 m e E: 442.951,215 m, com 
azimute de 275°09'01" e distância de 2,71m; agora confrontando com Propriedade de MARIA 
ISABEL SCHIAVONI, Rua dos Navegantes n°480, Maresias, São Sebastião - SP, IC: 
3133.223.4353.0139.0000; deste segue até o ponto 7 definido pelas coordenadas N: 7.368.883,547 
m e E: 442.951,472 m, com azimute de 0°29'38" e distância de 29,77m; deste segue até o ponto 8 
definido pelas coordenadas N: 7.368.883,636 m e E: 442.941,111 m, com azimute de 270°29'29" e 
distância de 10,36m; agora confrontando com Propriedade de FLORIANO FIDELIS MOREIRA, Rua 
Sebastião Romão Cesar n°97, Maresias, São Sebastião - SP, IC: 3133.223.4353.0115.0000; deste 
segue até o ponto 0 definido pelas coordenadas N: 7.368.919,516 m e E: 442.941,144 m, com 
azimute de 0°03'12" e distância de 35,88m. O perímetro acima descrito encerra uma área de 
783,90 m². FAZ SABER que o terreno acima descrito está inserido na Gleba 6A, do 2º Perímetro de 
São Sebastião, de propriedade do Município de São Sebastião, conforme matricula nº 46.682, do 
Cartório de Registro de Imóveis de São Sebastião. Desta forma, os interessados em geral, 
especialmente confinantes, ocupantes e terceiros interessados, ficam cientificados de que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação do presente edital, poderão 
apresentar IMPUGNAÇÃO fundamentada ao procedimento de Justificação de Posse, junto à 
Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, situada na Rua Cidade de Santos, nº 222, Vila 
Amélia, São Sebastião, em dias úteis, no horário das 09h00 às 16h00, e-mail: reurb-
e@saosebastiao.sp.gov.br, fone: (12) 3892.6568/3861.1913, conforme lhes é facultado pela 
legislação em vigor. Não sendo apresentada impugnação no prazo acima estipulado, haverá o 
prosseguimento do procedimento de Justificação de Posse, estando a disposição para consulta na 
Secretária de Habitação e Regularização Fundiária – SEHAB.  
 
São Sebastião, 12 de março de 2026.  
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
Edital nº 03/2026. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária, torna público para conhecimento do interessado, que em 
28/01/2025, foi requerido através do Protocolo Administrativo n. 1.019/2025 por ALVARO 
MACHADO, portador do RG nº 8.554.616-1-SSP/SP e CPF/MF nº 945.625.638-34; o pagamento a 
vista de 5% (dez por cento) sobre o valor venal do terreno, abaixo descrito, referente a Justificação 
de Posse, conforme prevê a Lei Municipal nº 3166/2025; através do acordo ou transação em ação 
de usucapião em terras devolutas municipais, conforme prevê a Lei Municipal nº 2841/2021 e 
Decreto Municipal nº 8405/2021; considerando os elementos em andamento do Processo Judicial 
nº 1004309-71.2019.8.26.0587,  da 2ª Vara Federal da Comarca de   São Sebastião/SP, sobre o 
terreno situado na Rua Bras Fidelis Moreira, nº 78, no bairro e Distrito de Maresias, neste Município 
de São Sebastião/SP, inscrição municipal nsº  3133.223.1386.0044.0000 e 
3133.223.1386.0069.0000, que assim se descreve: Inicia-se  junto ao ponto 1, descrito em planta 
anexa, com coordenadas U T M : N 7.370.111,48 m e E 443.033,74 m; deste, segue confrontando 
com o imóvel situado à Rua Bras Fidélis Moreira, com o azimute de 2°47'48" e 49,78 metros de 
distância até o vértice 2, de coordenadas N 7.370.161,21 m e E 443.036,16 m; deste, segue 
confrontando com o imóvel situado à Rua Bras Fidélis Moreira nº 38 (sem inscrição municipal) , 
com o azimute de 86°28'55" e 20,65 metros de distância até o vértice 3, de coordenadas N 
7.370.162,47 m e E 443.056,78 m; deste, segue confrontando com o imóvel situado à Rua Nova 
Iguaçu, nº 1.671 ( inscrição cadastral: 3133.223.1347.0018.000), com o azimute de 182°27'11" e 
49,83 metros de distância até o vértice 4, de coordenadas N 7.370.112,69 m e E 443.054,64 m; 
deste, segue confrontando com o imóvel situado á Rua Nova Iguaçu nº 1.353 (nscrição municipal: 
3133.223.1386.0001.000 com o azimute de 266°41'58" e 20,94 metros de distâncias até o ponto 1, 
ponto de início desta descrição, encerrando uma área de 1.030,08 m² metros quadrados. FAZ 
SABER que o terreno acima descrito está inserido na Gleba 6A, do 2º Perímetro de São Sebastião, 
de propriedade do Município de São Sebastião, conforme matricula nº 46.682, do Cartório de 
Registro de Imóveis de São Sebastião. Desta forma, os interessados em geral, especialmente 
confinantes, ocupantes e terceiros interessados, ficam cientificados de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data da publicação do presente edital, poderão apresentar 
IMPUGNAÇÃO fundamentada ao procedimento de Justificação de Posse, junto à Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária, situada na Rua Cidade de Santos, nº 222, Vila Amélia, São 
Sebastião, em dias úteis, no horário das 09h00 às 16h00, e-mail: reurb-e@saosebastiao.sp.gov.br, 
fone: (12) 3892.6568/3861.1913, conforme lhes é facultado pela legislação em vigor. Não sendo 
apresentada impugnação no prazo acima estipulado, haverá o prosseguimento do procedimento de 

Justificação de Posse, estando a disposição para consulta na Secretária de Habitação e 
Regularização Fundiária – SEHAB.  
 
São Sebastião, 12 de março de 2026.  
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
Edital nº 04/2026. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária, torna público para conhecimento do interessado, que em 
19/12/2025, foi requerido através do Protocolo Administrativo n. 13.184/2025 por WELLINGTON 
SCARLATI, portador do RG nº 4.809.086-4-SSP/SP e CPF/MF nº 035.652.621-68; o pagamento a 
vista de 5% (dez por cento) sobre o valor venal do terreno, abaixo descrito, referente a Justificação 
de Posse, conforme prevê a Lei Municipal nº 3166/2025; através do acordo ou transação em ação 
de usucapião em terras devolutas municipais, conforme prevê a Lei Municipal nº 2841/2021 e 
Decreto Municipal nº 8405/2021; considerando os elementos em andamento no Protocolo 
Administrativo nº 13.184/2025, sobre o terreno situado na Avenida Doutor Francisco Loup, nº 1100, 
no bairro e Distrito de Maresias, neste Município de São Sebastião/SP, inscrição municipal 
nº  3133.214.6454.0001.0102, que assim se descreve: Terreno de nº predial 1.100 da Avenida 
Doutor Francisco Loup do bairro Maresias, município de São Sebastião-SP, de coordenadas UTM 
DATUM SIRGAS 2000 E = 442.380,170 m e N = 7.368.873,355 m, deste segue com azimute de 
276° 04' 27" e distância de 4,23 metros confrontando com Avenida Doutor Francisco Loup (Rod. 
Rio Santos) até o ponto 2, de coordenadas E = 442.375,962 m e N = 7.368.873,803 m, deste 
segue com azimute de 006° 01' 24" e distância de 27,23 metros confrontando com imóvel de nº 
predial 1.140 da Avenida Doutor Francisco Loup, de inscrição cadastral 
nº3133.214.6454.0001.0000 até o ponto 3, de coordenadas E = 442.378,819 m e N = 
7.368.900,883 m, deste segue com azimute de 271° 16' 17" e distância de 2,15 metros 
confrontando com imóvel de nº predial 1.140 da Avenida Doutor Francisco Loup, de inscrição 
cadastral nº3133.214.6454.0001.0000 até o ponto 4, de coordenadas E = 442.376,668 m e N = 
7.368.900,930 m, deste segue com azimute de 263° 41' 17" e distância de 3,54 metros 
confrontando com imóvel de nº predial 1.140 da Avenida Doutor Francisco Loup, de inscrição 
cadastral nº3133.214.6454.0001.0000 até o ponto 5, de coordenadas E = 442.373,154 m e N = 
7.368.900,542 m, deste segue com azimute de 004° 14' 44" e distância de 27,78 metros 
confrontando com imóvel de nº predial 45 da Viela de Acesso a Rua Sebastião Romão Cézar, de 
inscrição cadastral nº3133.214.6454.0003.0200 até o ponto 6, de coordenadas E = 442.375,210 m 
e N = 7.368.928,241 m, deste segue com azimute de 092° 02' 25" e distância de 6,83 metros 
confrontando com imóvel de nº predial 629 da Rua Sebastião Romão Cézar, de inscrição cadastral 
nº3133.214.6454.0004.0001, nº3133.214.6454.0004.0002 e nº3133.214.6454.0004.0003 até o 
ponto 7, de coordenadas E = 442.382,037 m e N = 7.368.927,998 m, deste segue com azimute de 
183° 18' 38" e distância de 10,30 metros confrontando com imóvel de nº predial 603 da Rua 
Sebastião Romão Cézar, de inscrição cadastral nº3133.214.6454.0732.0000 até o ponto 8, de 
coordenadas E = 442.381,442 m e N = 7.368.917,720 m, deste segue com azimute de 089° 17' 52" 
e distância de 1,10 metros confrontando com imóvel de nº predial 603 da Rua Sebastião Romão 
Cézar, de inscrição cadastral nº3133.214.6454.0732.0000 até o ponto 9, de coordenadas E = 
442.382,541 m e N = 7.368.917,733 m, deste segue com azimute de 183° 03' 31" e distância de 
44,44 metros confrontando com imóvel de nº predial 1.210 da Fone: (12)97406-6530 e-mail: 
topazevedo@gmail.com Página 2/2 RODRIGO PEREIRA DE AZEVEDO TÉC. AGRIMENSOR 
R.N.P. 29504675808 T.R.T. Nº: CFT2505093663 REQUERENTE: WELLINGTON SCARLATI CPF: 
035.652.621-68 Avenida Doutor Francisco Loup, de inscrição cadastral 
nº3133.214.6454.0625.0000 até o ponto 1, marco inicial desta descrição fechando assim a 
poligonal da área com 308,482 m². FAZ SABER que o terreno acima descrito está inserido na 
Gleba 6A, do 2º Perímetro de São Sebastião, de propriedade do Município de São Sebastião, 
conforme matricula nº 46.682, do Cartório de Registro de Imóveis de São Sebastião. Desta forma, 
os interessados em geral, especialmente confinantes, ocupantes e terceiros interessados, ficam 
cientificados de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação do 
presente edital, poderão apresentar IMPUGNAÇÃO fundamentada ao procedimento de Justificação 
de Posse, junto à Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, situada na Rua Cidade de 
Santos, nº 222, Vila Amélia, São Sebastião, em dias úteis, no horário das 09h00 às 16h00, e-mail: 
reurb-e@saosebastiao.sp.gov.br, fone: (12) 3892.6568/3861.1913, conforme lhes é facultado pela 
legislação em vigor. Não sendo apresentada impugnação no prazo acima estipulado, haverá o 
prosseguimento do procedimento de Justificação de Posse, estando a disposição para consulta na 
Secretária de Habitação e Regularização Fundiária – SEHAB.  
 
São Sebastião, 12 de março de 2026.  
EINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
PROCESSO: 3924/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ENTERAIS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
COMUNICADO DE SUSPENSÃO 
 
Informamos que o processo licitatório encontra-se suspenso por determinação do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo (TCESP), até ulterior deliberação. 
 
São Sebastião, 12 de março de 2026. 
 
Laysa Christina Pires do Nascimento 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n° 02 ao Contrato Administrativo – 2024SEGUR030 – Processo nº 
22.341/2023 
Contratada: Intermapas Geotecnologias LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste conforme índice IPCA. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
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Pregão Presencial nº 150/2023 
Valor: R$ 1.140.174,87 (um milhão, cento e quarenta mil, cento e setenta e quatro reais e 
oitenta e sete centavos). 
Data: 12/03/2026. 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo contratante e Manoel Jimenez Ortiz pela 
contratada. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
DECRETO Nº 10006/2026 
 
“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.”                                            
                                                                                                                                            
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  
Considerando o processo administrativo nº. 497/2025, de 01 de dezembro de 2025; 
Considerando a avaliação técnica, corroborada pelo parecer jurídico deferindo o benefício 
requerido na forma da lei e anexados aos autos; 
Considerando, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição Especial Magistério, de 
acordo com o artigo 117 da LCM 241/2019; 
Considerando data de ingresso no serviço público, em 14/02/2001, aplica-se a regra de transição 
prevista no artigo 120 da LCM 241/2019, que reflete o artigo 6º da EC 41/2003, segunda regra de 
transição prevista para os servidores efetivos que ingressaram no serviço público até 31/12/2003, 
em vigência até o presente momento, que garante paridade e extensão de vantagens ativo/inativo, 
é que 
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- É declarada aposentada nos termos da Lei, a servidora MARISOL GONZALEZ LAZZARO 
ZANETI, matrícula nº 5387-2, admitida em 14 de fevereiro de 2001, no cargo de Professor e 
reclassificada em 01/04/2008 para o cargo de Professor de Educação Básica I, Referência 08, 
Grau “G.” 
Artigo 2º- Receberá a servidora, proventos integrais correspondentes a 100% da base de 
contribuição previdenciária formada pela última remuneração do cargo efetivo, constituída de 
vencimento atual, que se soma a eventuais incorporações, quinquênios e sexta parte, nos termos 
do artigo 120 da Lei Complementar nº 241, de 10 de junho de 2019. 
Artigo 3º - Na hipótese de acúmulo de pensão por morte com outro benefício previdenciário, pago 
pelo SSPREV, ou por outro regime de previdência, deverá ser observada a limitação de que trata o 
art. 24, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Artigo 4º- Os reajustes deverão ocorrer na mesma data e com o mesmo índice aplicado aos 
servidores ativos do Município de São Sebastião, nos termos do parágrafo único do artigo 132, da 
Lei Complementar nº 241, de 10 de junho de 2019. 
Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de abril de 2026. 
 
São Sebastião, 12 de março de 2026. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito   
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
DECRETO Nº 10007/2026 
 
“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.”                                            
                                                                                                                                            
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  
Considerando o Processo administrativo nº. 004/2026, de 07 de janeiro de 2026;  
Considerando a avaliação técnica, corroborada pelo parecer jurídico deferindo o benefício 
requerido na forma da lei e anexados aos autos; 
Considerando que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição mediante conversão de 
tempo especial em comum, de acordo com o artigo 119 da LCM 241/2019, que reflete o artigo 3º 
da EC 47/2005 terceira regra de transição prevista para os servidores efetivos que ingressaram no 
serviço público até 15/12/1998, em vigência até o presente momento, que garante paridade e 
extensão de vantagens ativo/inativo; é que 
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- É declarado aposentado nos termos da Lei, o servidor MARCELO SCANDIUCCI, 
matrícula nº 2479-1, admitido em 02 de julho de 1990 no cargo de Fiscal de Obras, Referência 10, 
Grau “J”.  
Artigo 2º- Receberá o servidor, proventos integrais correspondentes a 100% da base de 
contribuição previdenciária formada pela última remuneração do cargo efetivo, constituída de 
vencimento atual, que se soma a eventuais incorporações, quinquênios e sexta parte, nos termos 
do artigo 119 da Lei Complementar nº 241, de 10 de junho de 2019.  
Artigo 3º- Os reajustes deverão ocorrer na mesma data e com o mesmo índice aplicado aos 
servidores ativos do Município de São Sebastiao, nos termos do parágrafo único do artigo 132, da 
Lei Complementar nº 241, de 10 de junho de 2019.  
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de abril de 2026. 
 
São Sebastião, 12 de março de 2026. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito   
  
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 71 
 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2024, de 26 DE JANEIRO DE 2024, bem como os editais de Homologação Parcial e 
Classificação Definitiva, de 20 DE MAIO DE 2024, 04 DE JULHO DE 2024 e 18 DE JULHO DE 

2024, publicados no site da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião e Instituto Avança São 
Paulo; 
 
RESOLVE: 
 
1 - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a 
seguir: 
 

CARGO 
CLASS
IF. 

Nº 
INSCRI
ÇÃO 

NOME 

Médico (Clínico Geral) 20 horas 4 10754 Diego Moreno de Almeida 
  
2 - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida Doutor 
Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na terça-feira, dia 17 de março de 2026, das 9h às 
12h ou das 14h às16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
 
a) Currículo atualizado  
b) Carteira de Identidade – RG, em cópia autenticada (não será aceito outro documento em 
substituição)  
c) Cópia Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de casamento, se casado, com a devida 
averbação se divorciado 
d) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido no site: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp 
e) Cópia PIS/PASEP  
f) Cópia Título de Eleitor e Comprovante da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral 
g) Carteira de Identidade Profissional – Conselho de Classe, em cópia autenticada, quando o cargo 
assim exigir 
h) Certidão ou declaração de regularidade financeira atualizada do conselho de classe, quando o 
cargo assim exigir (CREMESP, COREN, etc.) 
i) Cópia Autenticada da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, quando o cargo for motorista 
j) Certidão de Prontuário da CNH ou Nada Consta, quando o cargo for motorista 
k) Cópia Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
l) Cópia Comprovante de residência com CEP emitido a no máximo 03 (três) meses, em nome do 
candidato. Quando o cargo for agente comunitário de saúde, verificar o prazo mínimo de residência 
exigido no Edital de Abertura 
m) Comprovante de Escolaridade, em cópia autenticada 
n) Comprovante de conclusão de Curso na Área de Atuação, quando o cargo assim exigir 
o) Comprovante de Título de Especialista ou Residência Médica na Área de Atuação, quando o 
cargo assim exigir 
p) Cópia Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (quatorze) anos  
q) Cópia CPF dos filhos com idade até 14 (quatorze) anos e de outros dependentes legais para fins 
de Imposto de Renda, se houver (filhos, cônjuge, pais, outros) 
r) Cópia Cartão de Vacinação dos filhos com idade até 14 (quatorze) anos 
s) Comprovante de Conta Bancária Santander, em nome do candidato 
t) Cópia Cartão de Vacinação do candidato  
u) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
v) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe) 
w) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário 
(https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do) 
x) Cópia Cartão SUS 
 
3 - Em caso de não comparecimento por motivo de força maior, a entrega dos documentos poderá 
ser feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração 
particular com firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
 
4 – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e 
horário indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro 
candidato observada a ordem de classificação.  
 
5 - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do 
Encaminhamento para Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da 
documentação, pelo Setor de Recursos Humanos da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião.  
5.1 – O candidato convocado na condição de PcD – Pessoa com Deficiência deverá, para realizar 
os exames admissionais, apresentar Laudo Médico que ateste a deficiência deferida para inscrição 
e realização do respectivo concurso público. 
 
6 - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não 
atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente 
ELIMINADO do concurso. 
 
7 - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo 
Setor Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.                                
                                                        
São Sebastião, 12 de março de 2026. 
 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 05/2025-FSPSS 
 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas 
alterações, torna pública a convocação do PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo 
de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, para lotação em Unidades de Saúde da Família e Equipes de 
Prevenção do município de São Sebastião/SP, pelo período de 1 (um) ano, conforme previsto no 
Artigo 22, § 5º da Lei Complementar nº 168/2013 e alterações, para preenchimento imediato de 2 
(duas) vagas, tendo em vista a inexistência de candidatos aprovados no Concurso Público vigente. 
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Os candidatos convocados neste ato deverão comparecer no endereço: Avenida Dr. Altino Arantes, 
284, Centro – São Sebastião/SP, no dia 17 (terça-feira) de março de 2026, das 09h às 12h ou 14h 
às 16h, impreterivelmente, para a entrega dos seguintes documentos: 
 
a) Currículo atualizado  
b) Carteira de Identidade – RG, em cópia autenticada (não será aceito outro documento em 
substituição)  
c) Cópia Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de casamento, se casado, com a devida 
averbação se divorciado 
d) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido no site: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp 
e) Cópia PIS/PASEP  
f) Cópia Título de Eleitor e Comprovante da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral 
g) Carteira de Identidade Profissional – Conselho de Classe, em cópia autenticada, quando o cargo 
assim exigir 
h) Certidão ou declaração de regularidade financeira atualizada do conselho de classe, quando o 
cargo assim exigir (CREMESP, COREN, etc.) 
i) Cópia Autenticada da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, quando o cargo for motorista 
j) Certidão de Prontuário da CNH ou Nada Consta, quando o cargo for motorista 
k) Cópia Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
l) Cópia Comprovante de residência com CEP emitido a no máximo 03 (três) meses, em nome do 
candidato. Quando o cargo for agente comunitário de saúde, verificar o prazo mínimo de residência 
exigido no Edital de Abertura 
m) Comprovante de Escolaridade, em cópia autenticada 
n) Comprovante de conclusão de Curso na Área de Atuação, quando o cargo assim exigir 
o) Comprovante de Título de Especialista ou Residência Médica na Área de Atuação, quando o 
cargo assim exigir 
p) Cópia Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (quatorze) anos  
q) Cópia CPF dos filhos com idade até 14 (quatorze) anos e de outros dependentes legais para fins 
de Imposto de Renda, se houver (filhos, cônjuge, pais, outros) 
r) Cópia Cartão de Vacinação dos filhos com idade até 14 (quatorze) anos 
s) Comprovante de Conta Bancária Santander, em nome do candidato 
t) Cópia Cartão de Vacinação do candidato  
u) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
v) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe) 
w) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário 
(https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do) 
x) Cópia Cartão SUS 
 
São Sebastião, 12 de março de 2026. 
 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Republicação dos Demonstrativos Fiscais - 3º Quadrimestre 2025. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Classificação Nome Inscrição Pontuação Total 
Acertos 

9º Diana Pagonis 021 45 9 
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